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Excelentíssimo Senhor
JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado de Santa Catarina
Nesta
 
 
 
Senhor Governador,
 
 
 
Reencaminho a Vossa Excelência, nos termos do § 5º do art. 54 da Constituição do
Estado e do art. 311 do Regimento Interno, o texto referente ao Projeto de Lei nº
218/2021, que "Veda a exigência de atestado médico das pessoas que adotam o estilo
de vida baseado no vegetarianismo e/ou no veganismo, aos alunos da rede pública de
educação básica no Estado de Santa Catarina".
 
 
 
 

 
Atenciosamente,

 
 
 

 
Deputado MAURO DE NADAL

Presidente

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Mauro de Nadal, em
06/10/2023, às 12:03.


